
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUN1CIP AL DE TOMAR DO GERU

GABINETE DO PREFEITO

LEI ORDINÁRIA N° 658 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016

"Estima a Receita e fixa
Município de Tomar do
exercício financeiro de 2017."
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Art.3" A receita por categona economlca gundo, á 0}1g US-reC s~s~~de
acordo com o desdobramento constante do anexo se'rr re-àliz~da,",híêàifurte'"~
arrecadação de tributos, contribuições, transferências e ou s-.t:~ceitak co'Je~~e de
capital, na forma do art, 6° da Lei Federal nO4.320, de 17 de março de lT4,

Art.4° A despesa total fixada no orçamento fiscal e na segurida e social é de R$
30.000.000,00 (trinta milhões de reais) discriminadas pelos quadros Ide detalhamento
das despesas - QDD, natureza da despesa e programa de trabalho, anexoJ

~1° - O Orçamento Fiscal, referente aos poder \ do NfunicíP;SC,iq;\, ' OBB
~r-O Orçamento da Seguridade Social, abrlngendo toJos os) .doergQ

entidades a quem compete executar ações nas áreas be saú~e r~fdên' ;e :âssistênci~
social, vinculadas a Administração Municipal.

Art.2°. A Receita Total estimada no orçament fisca
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU, "ESTADO DE
SERGIPE, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a iJ~guinte Lei:

Art.1 ° Esta Lei Ordinária estima a Receita e fixa a Despesa do M nicípio para o
Exercício Financeiro de 2017, em cumprimento ao disposto no ~5° Ido art. 165 da
Constituição Federal e conforme Lei Orgânica do Município e Le' de, Diretrizes
Orçamentárias - LDO 2017 compreendendo:

•

1- R$ 20.540.900,00 (vinte milhões, quinhentos e quarenta mil, novecentos reais),
do orçamento fiscal.
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m- superávit financeiro;
"

IV - excesso de arrecadação. I i

Parágrafo Único - Não onerarão o limite estabelecido no caput1deste artigo, os
créditos:

TI - R$ 9.459.100,00 (nove milhões, quatrocentos e cinquenta nove mil, cem
reais), do orçamento da seguridade social. I

Art. 5° Fica a Mesa da Câmara Municipal autorizado a SOlicita~klo Executivo a
abertura, durante o exerCÍcio de 2017 de créditos suplementares até o li~ite de 80%, do
orçamento do Legislativo, observado o disposto no art. 43, da Lei Fed~~al nO4.320 de

17 de março de 1964. li
Art.6° O Poder Executivo fica autorizado a promover s ajustamentos

orçamentários, decorrentes de eventual reorganização administrativa. I
Art.7° Fica o Executivo municipal autorizado a transpor, reman ~ar ou transferir

recursos, dentro de uma mesma categoria de programa, nos termos do fnicio VI, do art .
167, da Constituição Federal e, deles, dará conhecimento ao poder lemslativo, através

cópia do decreto, a ser encaminhando até o mês suti1se~p,~.~tt::-~ sua a.~sma~F'f~'p'.~..IR)l fl J '~', > ~ lo' 1/ ,~~J {,..•l.Jt ~L~l\_"'_,:')

Art.8° Fica o Poder Executivo autorizado a ab ir cré. ito adioi?tla: r1emjEjlr até
o limite de 80% (oitenta por cento), conforme Lei he Di') trize,s,êfr~i: n~dã's..J'.ara ~
exerCÍcio de 2017, do total das receitas estima<iJ nes Lei "e seus: nexQ, [dQt '-_./;I l-J
finalidade de atender insuficiências nas dotações orç entá 'as, nQsterlrl s.'d(FarfA3 .
Lei Federal N° 4.320 de 1964, utilizando como fonte e rec~rsos: . ::"l;;'[1.;

I- anulação parcial ou total de dotações ou crélos JiciOnaI:; [' ~j~ft~
n_operações de crédito; L. I~-=~'~;~r~I~L~~J

~ ,-( . ., .~~::..L.
.' .., ",:' c:(;--. \.:~ i

.-' , \. \ v ' .-c... \ .:::,') i"':
\. <:... ••••.
\.•

•

I - as suplementações para pessoal e encargos sociais, limita I~s ao percentual
estabelecido no caput des~e.artigo sobre o to~1 de crédito aprovado no I~po de.de~pesa
de pessoal e encargos SOCHl1Sdo orçamento vlgente, a fim de preservar a apropnaçao do
gasto nos centros de custos das unidades administrativas.
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•

•

fi - as suplementações no Fundo Municipal de Saúde, limita ao percentual
estabelecido no presente artigo sobre o crédito orçamentário aprovado Ipara o referido
fundo, com o objetivo de adequar as fontes de financiamento ao efetiv61processamento
das ações programadas da área da saúde. j

m - as suplementações no Fundo Municipal de Assistência So ,i~l, limitadas ao
percentual estabelecido no presente artigo sobre o crédito orçamentário! Áprovado para o
referido fundo, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realizaçã das receitas da
área da Assistência.

IV - As suplementações na Secretaria de Educação e Cultura .

v - Créditos adicionais suplementares decorrentes de Leis Muni, ipais específicas

aprovadas no exerCÍcio. [r" '-'.'..,';-:-.C"~ [,,\.'7\"1 ('-r-'''[E[F3'l [.I I . , ., '.. .•... III , l''l F ,,"/1IJ '.~~ ' .. ,'"-- : ~' / ..' '.~: -....-.4,Jh . U\~)

VI - Abrir créditos adicionais até o limite da otaçã, consi~a; ~ EJEra de

contingência; \ (\ OO I I
vn - Débitos constantes de precatórios jUd\ciais, acordos-~ urr~~~J,

despesas de exerCÍcios anteriores. 1 .Jt:':-~~~
Art.9° Fica o Poder Executivo autorizado a alt rar o anexl::cónl;&~~~~ do,Plan

Plurianual de investimentos para o quadriênio 2P'14/2~17 e' ~a fije -,lb~rétrize
Orçamentária para 2017, garantindo a compatibilid~e. oom;A s' \11l"'preS6n~ i
Orçamentária, conforme artigo 166 da Constituição ~deral(~.<.~ .

.__~- "'I ~,,~~

Art.lO O Poder executivo é autorizado nos termos da Go.QstitutÇãoP~d~r-Lei de Diretrizes Orçamentária a:

I- Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer
os resultados previstos nesta lei e para garantir as metas de resultado phlnário, conforme
dispõe a lei de Diretrizes Orçamentária.

fi - Realizar Operações de crédito por antecipação de Receitar' nos termos da
legislação em vigor;

m - Realizar operações de crédito até o limite estabelecido ~e~a legislação em

~~ i
I
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II
II
II

•

•

IV - Realizar despesa de caráter continuado conforme o artig' 17 da Lei de

Responsabilidade Fiscal- LC 101/00. I
V - Contrair financiamentos com agências nacionais e/ou intem cionais oficiais

de crédito para aplicações em investimentos fixados nesta Lei, beml ~omo oferecer
contra-garantias necessárias à obtenção de garantia do Tesouro Nacional bara realização

destes financiamentos. i

Parágrafo único - Cada financiamento a ser contraído deverá s~r precedido de
deliberação legislativa da Câmara Municipal, nos termos da Lei Orgânid~ do Município.

A 11 O ld . d 'di d'" .. II di ' .rt. s sa os provem entes os cre tos a IClOnaIsespeCIaIs e extraor nanos
abertos nos últimos 04 (quatro) meses do exercício odem ser reabertos Jara o exercício

se~nte, mediante ato do chefe do poder executiv m~J:,l~~i:~~J-clim?-rm.. \tW?S~t;I,:e~~~)n r
LeI Federal 4.320 de 1964. lJ '.".' ': '., .. ' / ,~/ .~DL,,,,,UU\~)

'"W I nOD
Art. 12 Adotando o disposto na Lei Federal nO4.320 de 17~ê-'Mar ãê~ e n

Lei Complementar nO 101, de 04 de maio de 2000, que gem,a. adri1i istr!Ç1blJa,
~~ l.-:.J

integram esta lei os anexos abaixo relacionados: . r:{F,J!);i1\',~

• Receita e Despesa - Categoria Econômica';

• Receita - Resumo Geral;

• Natureza da Despesa;

• Natureza da Despesa-Consolidação;

• Programa de Trabalho;

• Programa de Trabalho-Consolidação;

• Demonstrativo da Despesa por Função; sub-função e Programa-Vínculo
I

com os Recursos; I
• Despesas por Órgãos e Funções; I

• Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD;
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• Despesas por Função e Fonte de Recursos.

Art. 13 Mediante convênio, acordo ou ajuste o Executivo "nicipal poderá
assumir custeio de competência de outros entes da Federação, no entant6, deverá enviar
cópia do respectivo ato à Câmara Municipal no prazo de 20 (virltb) dias após a
assinatura.

Art.14 Caso a Reserva de Contingência não seja utilizada até 31 de outubro de
2017 para os fins a que se destina, poderá ser remanejada como finte d~lrecursos para a
abertura de créditos adicionais. i

I
Art.15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtintlb seus efeitos a

partir de 10 de janeiro de 2017.

=-=1 [fê' -~. " ....,,-... . - ,. (, :~""( ) ".',', -'
Art.16 Revogam-se as dlsposlçoes em contra o. J "•.,L.'\;. : ". "0;:'

AUGUSTO sQ INIZ
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito Municipal, Tomar do

•
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I

I
I

ATO SANCIONATÓRIO J
O Prefeito de Tomar do Geru, de conformidade com o disposto no art. 55, c I~t,da Lei Orgânica
Municipal, com finalidade de complementar, no âmbito das atribuições dest~ ;Poder, o processo
legiferante, SANCIONA, ;11 totum o Projeto de Lei n° 012 de 22 de agosto de 2016, que "Estima

I'
receita e fixa a despesa do Município de Tomar do Geru para o exercício id~ 2017", aprovado
pelo Poder Legislativo Municipal em Sessão Legislativa de 28 de dezembro de 2Ó{6.

I,
I,Registre-se com a numeração de ordem cronologicamente correspondente. I

Gabinete do Prefeito, 30 de dezembro de 2016. ~

AUGUSTO~ DINIZ
Prefeito Municipal

•

Considere-se PROMULGADA a Lei nO 658/2016, oriund

Encaminhe-se cópia da presente Lei ao Poder Legislativo.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 30 de dezembro de 2016. A
AUGUSTO~. INlZ

Prefeito Municipa1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

.' j. -. " .
• •• '1

" .'1..
.~

, i

i'

WASHINGTON G
SecoMunicipal de Ad

Por determinação expressa do Prefeito Municipal e de conformidade com o que 'dispõe os arts. 13,
XII, Constituição Estadual e 77, caput, da Lei Orgânica Municipal, declaro que'a Lei de que tratam
estes Atos e estes Atos foram publicados na Imprensa Oficial do Município. (Quadro de avisos da
Sede da Prefeitura). i :
Tomar do GerulSE, 30 de dezembro de 2016.
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LEI ORDINÁRIA N° 658 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016

I

i:
I i
I
I

I
I

I
I
I

"Estima a Receita e fixa 1 Despesa do
Município de Tomar do: jlGeru para o
exercício financeiro de 2017,"1.

I i

O PREFEITO DO MlJNICÍPIO DE TOMAR DO GERU, 1!ESTADO DE
SERGIPE, faço saber que a CâmaJ1lMuoicipal aprovou e eu sanciouo Iseguiute Lei

I
Art.1 ° Esta Lei Ordinária estima a Receita e fixa a Despesa do ~unicípio para o

• Exercício Financeiro de 2017, em cumprimento ao disposto no l}5];do art. 165 da
Constituição Federal e conforme Lei Orgânica do Município e lJ~i de Diretrizes
Orçamentárias - LDO 2017 compreendendo: =-""lJ,,:-:;' .;' -~','.. 18>":> ('(.,[E: ~'rn. r.

• .' ," " 1.-. ~ •. ~ . ) 11.. l" : ~I n: F ""'.'< '; .3
.~_ \ ""' _.~, ,I •••.~.. .•••::..,J ~_w._'.I,

~1°-O Orçamento Fiscal, referente aos poder s do ,unicfp~ I' 000

*2° • O Orçameu!O da Seguridade Sucial, ablgeuJo toS~s ~jJdOª~
entidades a quem compete executar ações nas áreas 6e saú~e . r~Vi.dêl: :êfássÍstênc'h
social, vinculadas a Administração Municipal. . I ,h:!:;.;;;'U!,_.,,' .•...

lo 1. "r., . f;1[ <o~

Art.2°. A Receita Total estimada no orçament fisca e na s~gutidad~1social é d
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). ,"j I.r~JLnJ

IJ£lI.<lSsA R£NIlOO' Il(j'SOOOMO
1 :

•• I l ..•.

Art.3° A receita por categoria econômica e~ndo~ a orjg 1l14os.-re ~~s~:'{~~
• acordo com o desdobramento constante do anexN., .senr re'aliMda..;-mé'dilfute""'a

arrecadação de tributos, contribuições, transferências e ~s-.r@# co~ de
capital, na forma do art. 6° da Lei Federal nO4.320, de 17 de março d~

I'

I I
Art.4° A despesa total fixada no orçamento fiscal e na seguridJde social é de R$

I

30.000.000,00 (trinta milhões de reais) discriminadas pelos quadros; fie detalhamento
das despesas - QDD, natureza da despesa e programa de trabalho, ane1q.

i I
I

1- R$ 20.540.900,00 (vinte milhões, quinhentos e quarenta mil, in.ovecentosreais),
do orçamento fiscal. I

I
i i
t [
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• I

I ~
f'

I,
I', I

I'

IV - excesso de arrecadação.

m - superávit financeiro;

•

•

, ,

i i
II - R$ 9.459.100,00 (nove milhões, quatrocentos e cinquenta b' nove mil, cem

I.
reais), do orçamento da seguridade social. I ,i

Art. 5° Fica a Mesa da Câmara Municipal autorizado a solicita:rido Executivo a
abertura, durante o exercício de 2017 de créditos suplementares até o limite de 80%, do
orçamento do Legislativo, observado o disposto no art. 43, da Lei Feàeral nO4.320 de
17 de março de 1964. 1I

. '

I I

Art.6° O Poder Executivo fica autorizado a promover lOS ajustamentos
I I

orçamentários, decorrentes de eventual reorganização administrativa. II

A 70 F' E . .. I . d I i. fi .rt. lca o xecutIvo munlclpa autonza o a transpor, rema~~Jar ou trans em
recursos, dentro de uma mesma categoria de programa, nos termos do; inicio VI, do art.
167, da Constituição Federal e, deles, dará conhecimento ao poder I~~slativo, através

cópia do decreto, a ser encaminhando até o mês sU&iseq,ü~nte,a.suaaS,SI~atu;ra:. ,'i'';, lE~',l' r,
I:" :',' ",'-', I t ; 'll' 1 Ih'l r ~.(:j
1.,' .~.. ~~,r' .••.iJ .,J...J6_\..-1\.._ .•.

Art.8° Fica o Poder Executivo autorizado a ab ir cré ito adiGi?p~1 pJex,nJÔr at~
o limite de 80% (oitenta por cento), conforme Lei ~e Di)ftrize,sr(frça. JfifiãS.:'P.ara J
exercício de 2017, do total das receitas estimad~anes:hLei (e seu\' nexbJ, ~brrJ k, ..-/ l-J I
finalidade de atender insuficiências nas dotações or entá 'as,nos teHn s;d~ràlti43 da

Lei Federal N° 4.320 de 1964, utilizando como fonte e rec~sos: ,,' J/:~"
I- anulaçãoparcialou totalde dotaçõesou crJtos aLio";~; qfitit;

~

' ,,"" I' n ', •. ;1 ' '1 i I
'" '...- i"", '-c-:J

I1- operações de crédito;, ", IJI:MlSS'-'~'iõ""ilosor.óiinn ç

, I '\ ,:".J..." ", ,,'j ,",~. c.,.~'
:. } '"' .-, I (:\ \..., ~ i,.~.,; ~",\I,'D/\.~:O::"
',~ : 1 t..}

I!
, I

Parágrafo Unico - Não onerarão o limite estabelecido no cap;ut deste artigo, os
créditos: II

I - as suplementações para pessoal e encargos sociais, lirni~1as ao percentual
estabelecido no caput deste artigo sobre o total de crédito aprovado nó grupo de despesa

I
de pessoal e encargos sociais do orçamento vigente, a fim de preselvàt a apropriação do
gasto nos centros de custos das unidades administrativas. ! !

I I
, ,, ,
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I I
I
I,
I,
, .-

TI - as suplementações no Fundo Municipal de Saúde, limitaqas ao percentual
estabelecido no presente artigo sobre o crédito orçamentário aprovado para o referido

I,
fundo, com o objetivo de adequar as fontes de fmanciamento ao efetivo processamento
das ações programadas da área da saúde. i I

I i
li -as suplementações no Fundo Municipal de Assistência SQC;al, limitadas ao

I
percentual estabelecido no presente artigo sobre o crédito orçamentário aprovado para o
referido fundo, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realizadão das receitas da
área da Assistência. : I

IV - As suplementações na Secretaria de Educação e Cultura. I I

I'
V - Créditos adicionais suplementares decorrentes de Leis Municipais específicas,

aprovadas no exercício. =""T'r. : ,o: r " -::,'I [1. ,."0' .-'r'~[E[R3:l r1'.,,, ' . o... } ,I li j \ h)", p,,~1 I ,
j" .' r \ 1,' ,./ ...._~J <.:-Wb wl,~)

1
°taçã'cons0'c 'l"lB~~de

'-----11vn - Débitos constantes de precatórios jud ciais, acordos de ulrás7divid ,
despesas de exercícios anteriores. ] 'I: .~"."... t' t •._~

,. l<j ",

Art.9° Fica o Poder Executivo autorizado a alt, rar o anexo~6~;s;~~~do,Plan
Plurianual de investimentos para o quadriênio 2~ 14/2 17 e '(fu' ;rl~idd lbirbtrize
Orçamentária para 2017, garantindo a compJtibili~e. oom{s:a,";~~~
Orçamentária, conforme artigo 166 da constituição~derat: '." 'o.']: j' r' "\\'" .

~ I' 11; ""'I \ ~V \'1

. A~l0.o Poder execu~vo é autorizado nos termos da ~a1
LeI de Diretrizes Orçamentária a: .

I (, :

VI - Abrir créditos adicionais até o limite da
contingência;

•
I - Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer

os resultados previstos nesta lei e para garantir as metas de resultado primário, conforme
dispõe a lei de Diretrizes Orçamentária. i :i i

, ,, ,
TI - Realizar Operações de crédito por antecipação de Receita, nos termos da

legislação em vigor; I ;, .

vtgor;

, i
li - Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em

I;
I I
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I,

IV - Realizar despesa de caráter continuado conforme o artigo 17 da Lei de
Responsabilidade Fiscal- LC 10l/00. ; i

i!

v - Contrair financiamentos com agências nacionais e/ou inteqlacionais oficiais
de crédito para aplicações em investimentos fixados nesta Lei, bem como oferecer
contra-garantias necessárias à obtenção de garantia do Tesouro Nacional para realização
destes financiamentos. I i

: I
Parágrafo único - Cada financiamento a ser contraído deverá ser precedido de

deliberação legislativa da Câmara Municipal, nos termos da Lei Orgâriica do Município.
I, ,

•
• Receita e Despesa - Categoria Econômioa';

• Receita - Resumo Geral;

• Natureza da Despesa;

• Natureza da Despesa-Consolidação;

• Programa de Trabalho;

• Programa de Trabalho-Consolidação;
! •

• Demonstrativo da Despesa por Função; sub-função e: I;>rograma-Vínculo
com os Recursos; i i

• Despesas por Órgãos e Funções;
: i

• Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD; I.

I'
I
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• Despesas por Função e Fonte de Recursos.

i,,
I,

I,
, '

•

Art. 13 Mediante convênio, acordo ou ajuste o Executivo Junicipal poderá
assumir custeio de competência de outros entes da Federação, no entanto, deverá enviar
cópia do respectivo ato à Câmara Municipal no prazo de 20 <vinte) dias após a
assinatura.

i I,
Art.14 Caso a Reserva de Contingência não seja utilizada até 31 de outubro de

2017 para os fins a que se destina, poderá ser remanejada como finte & recursos para a
abertura de créditos adicionais. ; ,

I!
; I

Art.15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a
partir de 10de janeiro de 2017.

\. ~~:'; .' .. ' '"'\ ~;, I ",,;,~, """;'rEffi"l r. o.... ,. ~ : . " .:': " . '. ,l \1 i I) t l~; ~ R<, I iArt.16 Revogam-se as dlsposlçoes em contranol j "\:-' "j,'k ',~lJ 6_ '-1'9

Gabinete do PreCe;toMunicip.~ Tomar doLs ,30 ~ ~6.
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I,

, ,, .
ATO SANCIONATÓRIO

I'

•

O Prefeito de Tomar do Geru, de conformidade com o disposto no art. 55, caput, da Lei Orgânica
I

Municipal, com finalidade de complementar, no âmbito das atribuições deste Poder, o processo
legiferante, SANCIONA, ;11 totum o Projeto de Lei n° 012 de 22 de agosto de 2016, que "Estima
receita e fixa a despesa do Município de Tomar do Gero para o exercido de 2017", aprovado
pelo Poder Legislativo Municipal em Sessão Legislativa de 28 de dezembro de 2016.

! I
Registre-se com a numeração de ordem cronologicamente correspondente.
Gabinete do Prefeito, 30 de dezembro de 2016. ~

AUGUSTO ~INIZ
Prefeito Municipal I I

I I,

•

Considere-se PROMULGADA a Lei n° 658/2016, oTÍund do At

Encaminhe-se cópia da presente Lei ao Poder Legislativo.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 30 de dezembro de 2016 .

'0~
Sancionaffirio li

I \ ;

(, ) i

CERTIDÃO DE PUBLICACÃO

I'

....
Tomar do Geru/SE, 30 de dezembro de 2016.

Por determinação expressa do Prefeito Municipal e de conformidade com o que dispõe os arts. 13,
XII, Constituição Estadual e 77, caput, da Lei Orgânica Municipal, declaro que a Lei de que tratam
estes Atos e estes Atos foram publicados na Imprensa Oficial do Município. (Quadro de avisos da
Sede da Prefeitura). '

':

. I
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